
 

 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 2/2024 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN/PR 

Processo Administrativo n° 44/2024 

 

Data da sessão: 05/07/2024 

Entrega dos Envelopes: 05/07/2024 às 09h00min (Horário de Brasília) 

Data da sessão pública: 05/07/2024 às 09h30min (Horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Modo de disputa: Aberto e fechado 

 

Torna-se público que o Município de Paulo Frontin/PR, por meio do Departamento de Compras e 

Licitação, sediado a Rua Rui Barbosa, n° 204, Centro, na cidade de Paulo Frontin – Paraná – CEP 84.635-

000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 313/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

incluindo os serviços primários, drenagem pluvial, base para pavimentação, pavimentação em 

C.B.U.Q, calçadas e urbanismo, sinalização viária, na Rua abaixo especificada, com extensão total de 844,88 

metros de extensão, computando 6.749,60 metros quadrados de obra 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ, INCLUINDO AO 

SERVIÇOS PRIMÁRIOS, DE DRENÁGEM PLUVIAL, BASE PARA PAVIMENTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO EM 

C.B.U.Q, CALÇADAS E URBANISMO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 844,88 METROS 

DE EXTENSÃO, COMPUTANDO 6.749,60 METROS QUADRADOS DE OBRA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar na licitação cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação. 

2.2. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

2.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

2.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

1. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

6.2. A impugnação deverá ser realizada por petição dirigida a Comissão de Licitação, protocolada no endereço 
Rua Rui Barbosa, 204, Centro, de Paulo Frontin, no Setor de Protocolo. 

6.3. Caberá a Comissão de Licitação decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida nova data para a realização do certame. 

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Comissão de 
Licitação, até 03 (três) dias uteis anteriores à data designada para a abertura da sessão pública, via 
internet ou presencialmente no endereço Rua Rui Barbosa, 204, Centro, de Paulo Frontin, no Setor de 
Protocolo. 

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. 

6.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

6.9. Não serão aceitas impugnações enviadas por e-mail. 

 

2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O interessado, seu procurador ou seu representante deverá apresentar-se, perante a Comissão da 
Licitação, para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar 
deste procedimento licitatório. 

2.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e efeitos previstos neste 
edital. 

2.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata exclusão, salvo, 
por expressa autorização da Comissão de Licitação. 

2.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I) Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 
estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 



 

 

II) Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 
procuração ou documento equivalente (conforme modelo sugestivo - Anexo IV), com firma reconhecida, com 
poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou 
estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste 
último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas. 

2.5. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de fotocópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Município de Paulo Frontin ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. 

2.6. Nos termos da Lei 14.133/2021, a ausência de credenciamento, seja pela não apresentação de qualquer 
dos documentos exigidos ao credenciamento, seja por sua apresentação irregular, impede a prática de atos 
inerentes ao certame, notadamente, a formulação de lances orais e a manifestação do direito de recorrer das 
decisões tomadas durante a sessão. 

3. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 
credenciado 

4. DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

2.7. Caso o licitante pretenda usufruir os benefícios de tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006,deverá apresentar declaração, emitida por seu 

representante legal, de que se enquadra nestas condições, conforme modelo constante do Anexo VIII. 

2.8. O licitante que se enquadrar em qualquer das vedações da Lei Complementar n.º 123/2006, não poderá 

usufruir do tratamento diferenciado previsto nesta Lei. 

2.9. A declaração falsa relativa ao enquadramento para fins de fruição dos benefícios da Lei Complementar 

nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, à sanção de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos, bem como caracteriza o crime previsto no 

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DA 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1) E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

2.10. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 

devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro designado, que dirigirá os trabalhos, receberá os 

documentos de proposta de preço e habilitação, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes 

participantes. 

2.11. A licitante deverá entregar declaração com ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação constantes desta concorrência presencial, separadamente dos envelopes contendo a proposta de 

preços e os documentos de habilitação. 

2.12. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa - esta última na forma do 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 -, para que possa usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a licitante deverá apresentar declaração 

de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como tal, também apresentada separadamente dos 

envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação.  



 

 

2.13. A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

2.14. Não serão aceitos e proposta de preço e documentos de habilitação remetidos por meio de fac-símile 

ou de correio eletrônico, admitindo-se o envio de tais documentos por correio, desde que dentro de envelopes 

lacrados, não-transparentes e recebidos até a data e horários estabelecidos neste ato convocatório para 

abertura da sessão, no seguinte endereço Rua Rui Barbosa, 204, Centro, de Paulo Frontin, Paraná, 

Departamento de Compras e Licitação. 

2.15. Observadas as regras acima, os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 

licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e 

"Documentos de Habilitação"), na forma dos subitens a seguir: 

I) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

 

 
ENVELOPE N.º 01 

PROPOSTA DE PREÇO 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

Concorrência Presencial  n.º 02/2024 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

CNPJ 

 

 

II) Envelope contendo os documentos de habilitação: 

 

 

ENVELOPE N.º 02 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

Concorrência Presencial n.º 02/2024 

NOME DA EMPRESA LICITANTE  

CNPJ 

 

 

2.16. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou por servidor do Município 

de Paulo Frontin, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas 

dos originais para conferência, na sessão, pela Comissão de Licitação. 



 

 

2.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmos autenticadas, salvo quando expressamente admitidos neste Edital, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

2.18. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

2.19. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 

por tradutor juramentado. 

2.20. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos da proposta 

de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da 

presente licitação. 

2.21. A não entrega da Declaração exigida no subitem “9.2” deste edital implicará no não recebimento, por 

parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da proposta de preço e de habilitação e, 

portanto, a não aceitação do licitante no certame. 

2.22. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “01” 

3.1. Os licitantes interessados, deverão baixar o arquivo digital que acompanha o edital e encontra-se 
disponível para este processo licitatório em http://licitacao.paulofrontin.pr.gov.br. 

I) Para a leitura do arquivo o licitante deverá ter instado o software “Betha Auto Cotação”, desenvolvido 
pela empresa Betha Sistemas, o qual deverá ser obtido em 
http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=280918112527, em sua versão mais recente; 

II) O arquivo digital não poderá ser editado em outro software que não seja o Programa “ Betha Auto 
Cotação”, caso contrário não poderá ser lido no momento da abertura do certame. 

III) O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando: 

a) Valor unitário e a quantidade total prevista de cada item, do lote que deseja participar; 

b) Marca; 

c) Descrição detalhada do objeto: indicando fabricante, e, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

3.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ( sessenta ) dias, a contar da data prevista para a 
sua apresentação. 

3.5. Depois de preenchidos os valores no software “ Betha Auto Cotação”, o licitante deverá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada pelo representante legal e introduzida no 
envelope n.º 01 – Proposta de Preços. 

3.6. O arquivo eletrônico (extensão *.COT) devidamente salvo, com as informações da proposta impressa, 
deverá ser gravado em CD ou Pendrive e deverá ser introduzido no envelope n.º 01 – Proposta de Preços. 

http://licitacao.paulofrontin.pr.gov.br/


 

 

3.7. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, com a indicação da marca, descrição, preço unitário 
e total de cada item, de todos os itens que compõem o grupo (lote) que pretende participar, em moeda 
nacional, com duas casas decimais, devidamente datada e assinada por representante legal, em todas suas 
páginas, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

3.8. No preço deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

3.9. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 105 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações. 

 

4. DA REUNIÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Antes de iniciar a sessão, no dia, hora e local, designados no edital, será realizado o credenciamento dos 
licitantes interessados, os quais deverão demonstrar que o seu representante legal e/ou seu procurador 
possuem necessários poderes para a formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

4.2. No ato de credenciamento, o representante legal ou seu procurador entregará a Comissão de Licitação 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo II), acompanhado 
dos envelopes “nº. 1 Proposta de Preços” e “nº. 2 Documentação de Habilitação”. 

4.3. Caso o licitante pretenda usufruir os benefícios de tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
deverá apresentar ainda declaração, emitida por seu representante legal, de que se enquadra nestas 
condições, conforme modelo constante do Anexo VIII. 

4.4. Aberta a Sessão, serão entregues para a Comissão de Licitação os envelopes contendo as propostas de 
preços (Envelope nº. 1) e os documentos de habilitação (Envelope nº. 2), os quais serão encaminhados para 
serem rubricados pelos licitantes presentes, momento em que verificarão se não houve violação a integridade 
e dos envelopes e do sigilo da proposta. 

4.5. Ato continuo, a Comissão de Licitação procederá a abertura dos envelopes “01”, contendo as propostas 
de preço, será feita a conferência com os requisitos estabelecidos neste edital e posterior rubrica do pregoeiro 
em todas as folhas e demais documentos que a integram. 

4.6. Após, será oportunizado aos credenciados presentes, conferir se outros credenciados cumprem as 
exigências contidas no edital, oportunidade em que será colhida a rubrica dos credenciados em todas as 
folhas e demais documentos que a integram. 

4.7. O julgamento das propostas utilizará o critério do MENOR PREÇO GLOBAL. 

4.8. O presidente da Comissão de Licitação classificará a proposta de menor preço e as demais que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para o item licitado. 

4.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
item anterior, o presidente da Comissão de Licitação classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas suas propostas escritas. 

4.10. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes a partir do maior preço 
classificado. 

4.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo presidente da Comissão de 
Licitação, implicará à exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação de propostas. 



 

 

4.12. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

5.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o presidente da Comissão de 
Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação 
ao estimado para a contratação, decidindo motivadamente a respeito. 

5.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

I) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração; 

II) O presidente da Comissão de Licitação poderá ofertar prazo para o licitante enviar documento para 
demonstrar a exequibilidade da proposta, cuja a não apresentação poderá acarretar a não aceitação da 
proposta; 

III) Entre os documentos passíveis de solicitação pelo presidente da Comissão de Licitação, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo presidente da 
Comissão de Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio, sob pena de não aceitação da proposta; 

IV) O prazo estabelecido pelo presidente da Comissão de Licitação poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
presidente da Comissão de Licitação. 

5.3. Se a oferta não for aceitável o presidente da Comissão de Licitação examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

5.4. No caso de desclassificação de todas as propostas, o presidente da Comissão de Licitação convocará as 
licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimados das causas de sua 
desclassificação. 

5.5. O presidente da Comissão de Licitação anunciará o licitante vencedor após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e posterior decisão acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

5.6. O presidente da Comissão de Licitação poderá encaminhar, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

5.7. Também nas hipóteses em que o presidente da Comissão de Licitação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, por meio da 
aplicação do procedimento previsto no art. 60, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, salvo na ocorrência do 
“empate ficto” previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, hipótese em que será observada a regra de 
desempate disciplinada nos subitens abaixo: 

I) É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 



 

 

II) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

III) Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a)  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

b)  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 14.8, inciso II, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.8, inciso II, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 14.8, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.10.  O disposto no subitem 14.8, inciso I e seguintes, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.11.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão. 

5.12.  Aplica-se às sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, os privilegiados concedidos neste edital às microempresas ou 
empresas de pequeno porte. 

5.13.  A indicação e classificação da(s) proposta(s) ou lance(s) vencedor(es) e demais informações relativas 
à sessão pública desta concorrência constarão da respectiva ata, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade, previstas na legislação. 

5.14.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação - “02” – do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias. 

5.15.  As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo do presidente da Comissão de 
Licitação, resolvidas por este, na presença dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação. 

5.16.  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser assinada pelo presidente da Comissão de Licitação, Equipe de Apoio, licitantes e 
presentes. 

 

6. CONDIÇÃO PRÉVIA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o presidente da Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

II) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

III) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

IV) Lista de Impedidos de Licitar e Contratar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná TCE - 
PR. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “02” 

7.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do envelope nº. 
2, contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para a verificação da 
documentação relativa a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, adiante especificada. 

7.2. Habilitação Jurídica: 

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

II) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

IV) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

V) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – 
DREI;  

VI) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

VII) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

VIII) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 

IX) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

Parágrafo Único: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

7.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

I) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

II) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 



 

 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

III) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

V) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

VI) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

VII) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

VIII) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IX) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.4. Qualificação econômico-financeira,  

I) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de 
abertura dos envelopes 

II) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta. (Contendo Termo de Abertura e Encerramento); 

III) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

IV) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

V)  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 



 

 

VI) Os índices exigidos no subitem anterior deverão ser apresentados já calculados pela proponente em 
uma folha à parte. 

VII) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % 
(dez por cento)  do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

7.5. Qualificação Técnica: 

I) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.6. Deverá ainda ser apresentado no envelope as declarações: 

I) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme 
modelo – Anexo I. 

II) Declaração de Idoneidade, conforme modelo - Anexo III. 

7.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

Parágrafo Único: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no 
próprio Certificado, conforme Resolução CGSIM n. 16, de 17 de dezembro de 2009 

7.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados de 
forma legível, em original, ou por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, 
ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

I) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

II) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

III) As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais ou fotocópias 
simples, sujeitas a verificações da autenticidade no site correspondente; 

IV) Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data de 
abertura do Envelope 1, que contém a proposta de preço; 

V) A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos exigidos acarretará a inabilitação do licitante. 

VI) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

7.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

Parágrafo Único. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

7.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 



 

 

7.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

7.15. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no Painel de Publicações do Município de Paulo 
Frontin Paraná: www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao.  

 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

I) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

II) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

8.3. A convocação se dará por meio de e-mail, fac-símile, carta com aviso de recebimento em mão própria, 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.  

9.2. A falta de manifestação motivada da licitante, no prazo de 20 (vinte) minutos, quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito e consequente adjudicação do objeto pelo pregoeiro à licitante 
vencedora. 

9.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Compras e Licitações, sito Rua Rui Barbosa, 204, Centro, Paulo Frontin/PR, no horário das 
08 às 12 e das 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis; 

9.5. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser manifestadas por escrito, encaminhadas em nome do 
pregoeiro, com indicação do número da Concorrência e o órgão licitador, onde serão protocolados, no horário 
das 08 às 12 e das 13 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

9.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

9.7. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para entregar o 
objeto adquirido. 

http://www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao


 

 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pelo Prefeito, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito homologará o 
procedimento licitatório. 

 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

11.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, prorrogável na 
forma do art. 92, VII, da Lei n° 14.133/21. 

11.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta aos Órgãos indicados no “item 13 
supra” para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

11.4. Alternativamente, à convocação para comparecer perante a Administração para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado/retirado no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

11.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

11.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

 

12. DO PREÇO - REVISÃO/ALTERAÇÃO 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC - IBGE exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

15. DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será realizado no até o 15º dia útil do mês subsequente, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



 

 

22.2. Os pagamentos decorrentes de despesas deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 

22.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada. 

22.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

22.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  

22.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa.  

Parágrafo Único: O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

22.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

22.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

22.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

22.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

22.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 



 

 

 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

7. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
I) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II) Dar causa à inexecução total do contrato; 

III) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VII) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

VIII) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

IX) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XI) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8. A Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

XII) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

XIII) Multa de:  

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 

atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e  

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

XIV) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

XV) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos. 

XVI) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

XVII) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

9. As sanções previstas nos subitens 19.2.2, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 



 

 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

0

5 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

0

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 

0

3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

0

2 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e 

por dia; 

0

3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

0

1 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

0

2 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 

por dia; 

0

1 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

0

3 

1

0 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 

0

1 



 

 

1

1 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

0

1 

11. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133, 
de 2021, as empresas ou profissionais que: 

XVIII) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

XIX) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

XX) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

13. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

XXI) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 



 

 

14. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

18. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133, de 
2021. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o presidente da Comissão de Licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. Assegura-se ao Município de Paulo Frontin o direito de: 

I) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo 

II) Revogar a presente licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado; 



 

 

III) Adiar a data da sessão pública; 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

17.8. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 

17.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 
relativos à presente licitação. 

17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.11. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário local da sede da 
CONTRATANTE. 

17.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

17.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.14. O Edital será disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Rui Barbosa, 
204, Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, 13h00min às 17h00min., no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

18. FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mallet/PR, para dirimir todas as questões desta licitação, que não 
forem resolvidas por via administrativa. 

 

19. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

I) Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

II) Declaração de Idoneidade; 

III) Modelo de Credenciamento; 

IV) Termo de Referência; 

V)  Minuta Contrato/Termo; 

VI) Modelo de Declaração de Condição ME ou EPP; 

VII) Proposta de Preços; 

VIII) Planilha de Quantitativos e Custos. 

IX) Declaração contendo informações para fins de assinatura de Contrato; 

 

Paulo Frontin, 17 maio de 2024. 

 

http://www.paulofrontin.pr.gov.br/licitacao


 

 

 

LAURI MIGUEL HENKES JUNIOR 

Diretor de Compras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIAMUNICÍPIO DE PAULO 
FRONTIN/PR 

 

Concorrência nº 2/2024  

Processo Administrativo nº 44/2024 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de contratação de obra de engenharia para a Implantação de pavimentação Asfáltica 

de vias urbanas em CBUQ, incluindo os serviços primários, drenagem pluvial, base para 

pavimentação, pavimentação em C.B.U.Q, calçadas e urbanismo, sinalização viária, na Rua 

abaixo especificada, com extensão total de 844,88 metros de extensão, computando 6.749,60 

metros quadrados de obra. 

Item Descrição/ 

Especificação 

Área Total 

(M²) 

Extensão 

Total (M) 

1  

Pavimentação da Rua 22 de Janeiro 
472,95 M² 137,05 M 

 Pavimentação da Rua Alberi Carloto 1.468,18 M² 154,60M 

 Pavimentação da Rua das Acacias 472,95 M² 59,12 M 

 Pavimentação da Rua Duque de Caxias 1.178,99 M² 143,44 M 

 Pavimentação da Rua Pedro Hoinack 3.838,51 M² 365,98 M 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 313/2024 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.5. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.6. Se trata de uma obra de modernização do tipo de pavimento, evoluindo de cascalho para asfalto, 

garantindo melhor locomoção, segurança e saúde para os transeuntes. Para isto, se torna 

necessária a contratação de empresa especializada na execução deste tipo, visto que o processo 

demanda de técnicas, materiais, componentes e ferramentas especiais e especificas para 

adequada aplicação, a fim de respeitar parâmetros e normativas visando o desempenho, a 

segurança, a vida útil, e demais exigências solicitadas. 



 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

1.7. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

1.1.1.A empresa contratada deverá prezar pela promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, adotar os critérios e práticas de sustentabilidade. 

1.1.1.1. Entende-se como critérios e práticas de sustentabilidade, entre outras: 

a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos 

serviços e nas obras; e 

h) Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros não 

originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

1.1.2. Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN) SLTI/MPOG n° 1/2010 e 

atos normativos editados pelos órgãos de proteção do meio ambiente. 

1.1.3. Na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência a empresa contratada 

deverá obrigatoriamente promover as práticas de sustentabilidade ambiental e 

adotar as seguintes práticas sustentáveis, quando couber: 

1.1.3.1. Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfície e objetos 

inanimados que obedeçam ás classificações e especificações determinadas 

pela ANVISA; 

1.1.3.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; 

1.1.3.3. Observar a Resolução CONAMA n° 20, 7 de dezembro de 1994, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

1.1.3.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para a execução dos serviços; 

1.1.3.5. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados; 

1.1.3.6. Prover a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas 

ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA; e 

1.1.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 



 

 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

Subcontratação 

1.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

1.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

1.5. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato. 

1.6. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante 

de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

1.6.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

1.6.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021 

1.6.3.A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do 

Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

1.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

1.7.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

1.7.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

1.7.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

1.7.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

1.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

1.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

1.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

1.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

1.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

1.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

1.14. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

1.15. Será considerada extinta a garantia: 

1.15.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

1.15.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

1.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

1.17. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no neste Edital e no Contrato 

1.18. O seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1.19. A execução do objeto seguirá a dinâmica prevista no Memorial Descritivo e Método 

Executivo em anexo. 

1.20. A execução dos serviços será iniciada com a Ordem de Serviço, cujas etapas 

observarão o Cronograma Físico-Financeiro. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.21. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

1.22. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 



 

 

1.23. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

1.24. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.25. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

1.26. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

1.27. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

1.27.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 313/2024); 

1.27.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto Municipal nº 313/2024); 

1.27.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto Municipal nº 313/2024). 

1.27.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 313/2024). 

1.27.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 313/2024). 

 

Fiscalização Administrativa 

1.28. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 313/2024) 

1.28.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
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competência; (Decreto Municipal nº 313/2024). 

Gestor do Contrato 

1.29. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto Municipal nº 313/2024). 

1.30. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto Municipal nº 313/2024). 

1.31. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto Municipal nº 313/2024). 

1.32. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 

313/2024). 

1.33. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 313/2024). 

1.34. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 313/2024). 

1.35. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

1.36. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

1.37. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 
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contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.38. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

1.39. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis. 

1.40. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

1.41. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

1.42. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

1.43. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

1.44. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

1.45. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

1.45.1. o prazo de validade; 

1.45.2. a data da emissão; 

1.45.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

1.45.4. o período respectivo de execução do contrato; 

1.45.5. o valor a pagar; e 

1.45.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.46. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.47. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.48. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

1.49. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.50. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

1.51. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

1.52. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

1.53. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

1.54. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.55. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.56. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

1.56.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

1.57. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

1.58. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Concorrência, na forma Presencial, com fundamento na hipótese do art. 6°, inciso XLI, da Lei 

n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de que apresentar o menor preço. 

Exigências de habilitação 

1.59. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais. 

1.60. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

1.61. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.62. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

1.63. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

1.64. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

1.65. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

1.66. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

1.67. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.68. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

1.69. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

1.70. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.71. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.72. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 



 

 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.73. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.74. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

1.75. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.76. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.77. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.78. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

1.79. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.80. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.81. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.82. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.83. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.84. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.85. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


 

 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

1.86. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

1.87. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.88. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

1.89. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.90. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de 

sociedade simples; 

1.91. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

1.92. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.92.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

1.92.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

1.92.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.92.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped. 

1.93. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de % [até 

10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

1.94. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

1.95. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Qualificação Técnica 

 

1.96. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

1.97. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

1.98. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

1.98.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

1.98.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, em quantitativos mínimos não superiores a 50% 

(cinquenta por cento) de: 

1.98.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 

seguintes informações: 

1.98.3.1. deverá contar com a descrição das características técnicas das obras ou 

serviços e atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato, firmado 

pelo representante legal do contratante, indicando a data de emissão, 

mencionando o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das 

obras ou serviços executados (ART/RRT). 

1.98.3.2. Deverá ser encaminhado em anexo ao atestado, o documento de 

responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 

executados (ART/RRT), mencionado acima. 

1.98.4. Será admitida,  para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante; 

1.98.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

1.98.5.1. Para o responsável técnico da empresa, os serviços de obra de 

pavimentação asfáltica de vias urbanas, de no mínimo 3.374,8m². 

1.98.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 



 

 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

1.99. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

Valor Global máximo de R$ 2.128.212,33 (dois milhões e cento e vinte e oito mil e duzentos e doze 
reais e trinta e três centavos) 

1.99.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
1.99.2. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se 

verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo 

unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das 

etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de 

referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

1.100. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

1.101. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor Global máximo R$ 2.128.212,33 (dois milhões e cento e vinte e oito mil e duzentos e doze 

reais e trinta e três centavos) 

1.102. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

1.103. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na DER PR e SINAPI 

(setembro/2023 não desonerado). 

1.103.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se o índice INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

1.104. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.105. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

1.106. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

1.107. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

1.108. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1.109. O reajuste será realizado por apostilamento. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.110. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 



 

 

1.111. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 

II) Fonte de Recursos: [...]; 

III) Programa de Trabalho: [...]; 

IV) Elemento de Despesa: [...]; 

V) Plano Interno: [...]; 

 

 

Paulo Frontin, 09 de abril de 2024. 

 

 

Ismar Vinicius Leszak 

Secretario de Adm. Planejamento e Desenvolvimento Integrado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ETP - Estudo Técnico Preliminar 

 

Órgão ou Entidade 

Requisitante 

 

Prefeitura Municipal de Paulo Frontin 

Secretaria de Administração, Planejamento e Desenvolvimento 

Integrado 

Equipe Responsável 

(Nome de todos os 

responsáveis) 

 

LUCAS RAFAEL CAMARA 

 

Cargo, CPF, e-mails e 

telefones de todos os 

responsáveis 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

075.426.399-19 

lucascamara.engenharia@gmail.com 

(42) 99826 8235 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objeto 

 

Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 6.749,60 m2, incluindo 

serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, 

revestimento, meio-fio e sarjeta, urbanização, sinalização de 

trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. 

Trechos: 

 RUA 22 DE JANEIRO entre as ruas Antônio Zaions e 

Marechal Costa e Silva; 

 RUA DAS ACÁCIAS com início na rua 22 de Janeiro até a 

Estaca 02+19,12m; 

 RUA DUQUE DE CAXIAS entre as ruas Fernando Correa e 

João Retecheski; 

 RUA VEREADOR ALBERI CARLOTO entre as ruas 14 de 

Dezembro e Vereador Antônio Lori de Oliveira; 

 RUA PEDRO HOINACK entre as ruas Antônio Zaions e Rui 

Barbosa 

Colocação de placas de comunicação visual. 

Prazo de execução: 210 (duzentos e dez) dias; 

Número do Protocolo 
 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Objeto comum (x) sim ( ) não 

 

 

Descrição da Necessidade 

Se trata de uma obra de modernização do tipo de pavimento, 

evoluindo de cascalho para asfalto, garantindo melhor locomoção, 

segurança e saúde para os transeuntes. Para isto, se torna 

necessária a contratação de empresa especializada na execução 

deste tipo, visto que o processo demanda de técnicas, materiais, 

componentes e ferramentas especiais e especificas para adequada 
aplicação, a fim de respeitar parâmetros e normativas visando o 

mailto:lucascamara.engenharia@gmail.com


 

 

 desempenho, a segurança, a vida útil, e demais exigências 
solicitadas. 

Serviço ou Aquisição (x) Serviço ( ) Aquisição 

REQUISITOS DO PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição dos Requisitos da 

Contratação 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas 

justificativas acima mencionadas, se dará por meio de licitação, na 

modalidade de Concorrência Pública, menor preço global, 

executada pelo regime de 

empreitada por preço global, onde estará se empenhando para 

oferecer o serviço completo da unidade, o qual se encontra 

especificado em projeto. 

A obra contemplada neste, será executada em um logradouro 

existente do município e abrangerá a execução da pavimentação 

desta via, desde a infraestrutura até o acabamento. Os serviços 

serão prestados por empresa especializada, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras 

afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de 

Capacidade Técnica registrado no órgão competente; 

A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no 

Conselho Regional de Engenharia (CREA). Na data prevista para 

entrega da proposta apresentará a Certidão de Registro e Quitação 

que comprova a situação do registro da empresa no conselho 

quanto a sua regularidade e anuidade. 

Comprovação da capacidade técnico-profissional – apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 

que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços 

que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação. 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 

acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 

empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os 

mesmos que assinarão as ARTs de execução de obras /serviços. 

Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações 

de Responsabilidade Técnica (ART’s) e Certificado de Acervo 

deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional 

Técnico (CAT) de Engenharia (CREA) da região onde os serviços 



 

 

foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos 

constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram 

serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação 

pretendida. 

Apresentar os seguintes documentos: 
• Planilha sintética de preços unitários, quantitativos e preços 
totais dos 

 itens devidamente especificados os insumos com as suas 

respectivas marcas, ou em uma lista das mesmas em anexo à 

planilha e planilha de composição analítica de preços unitários; 

• A composição do BDI, detalhando todos os seus 
componentes, em valores nominais como também sob a forma 
percentual e apresentação dos encargos sociais; 
• O cronograma físico-financeiro, em conformidade com as 
etapas, prazos e demais aspectos fixados pela Administração no 
Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada. 
Além dos demais elencados no projeto básico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Levantamento de Mercado 

Como solução para execução desta pavimentação, surgiu como 

opção: 

Solução 1: Pavimentação asfáltica com Tratamento Superficial 

Duplo (TSD). É uma das escolhas mais comuns. Uma das suas 

principais características positivas é a sua alta flexibilidade, e uma 

boa relação de custo-benefício. 

Solução 2: Pavimentação asfáltica com Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (CBUQ). A execução desse tipo de pavimento, 

visa garantir uniformidade, padronização bem como proporcionar 

uma estrutura apta a suportar as cargas de tráfego determinada em 

projeto. Esse tipo de material é capaz de acompanhar melhor as 

movimentações térmicas (contrações e retrações devido ao calor). 

Solução 3: Pavimentação com concreto armado. Também 

conhecido como pavimento rígido, tem excelentes parâmetros de 

durabilidade, resistência e baixa manutenção ao longo de bastante 

tempo de uso. Contudo, os custos iniciais são altos quando 

comparados com o asfalto, e demandam maior tempo para 

execução. Diante dessas soluções apresentadas, a deliberação a 

ser executada, definida em projeto executivo aprovado pela CAIXA, 

foi pela utilização de Pavimentação Asfáltica Usinado a Quente, 

baseada no diagnóstico de suas características funcionais e 

estruturais, no estudo de tráfego e, na relação custo-benefício da 
obra. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da solução como 

um todo 

Conforme caderno de orientações de execução e memorial 

descritivo, o método: 
Fechamento do trânsito por responsabilidade da contratada; 

 Todas as especificações técnicas dos serviços 
apresentados devem seguir rigorosamente o que preconiza 
os cadernos técnicos da CAIXA; 

 Fechamento do trânsito, bem como sinalização e 
dispositivos de segurança fica por responsabilidade da 
contratada; 

 Instalação de Placa de Obra; 
 Remoção e movimentação de material existente até o 

subleito; 
 Abertura de valas; 
 Instalação de tubulações; 
 Reaterro; 
 Instalação de bocas de lobo; 
 Recomposição/regularização do subleito; 
 Teste de compactação; 
 Sub-base de pavimentação com macadame (20cm); 
 Teste de compactação; 
 Base de pavimentação em brita graduada (15cm); 
 Teste de compactação; 
 Instalação de meio fios com sarjeta; 
 Imprimação EAI; 
 Aplicação de pintura de ligação RR-1C; 
 Capa em CBUQ e=5cm pós compactação; 
 Extração de corpo de prova após cura; 
 Regularização do subleito das calçadas; 
 Regularização da base das calçadas; 
 Rampas de acessibilidade; 

  Meio fio de contenção da calçada (fincadinha); 
 Calçada em Bloco intertravado – Paver; 
 Plantio de grama; 
 Sinalização horizontal e vertical; 
 Limpeza final da obra; 
 Laudos e testes; 

Todos os serviços elencados no projeto executivo devem seguir 

fielmente as Normas Técnicas vigentes e Especificações de 

Serviços do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes – DNIT e da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas. 
O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço. 

 

Estimativa das Quantidades a 

serem contratadas 

A contratação prevê a implantação de pavimentação em um trecho 

de 844,88 metros de extensão, computando 6.749,60 metros 

quadrados de obra. 

Quantidades unitárias e memoriais de cálculo estão detalhadas no 
projeto básico, memoriais e planilha orçamentária. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estimativa do Valor da 

Contratação Valor (R$): 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os 

quantitativos levantados no projeto básico e com os preços do 

SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de 

obras em geral, de acordo com o último boletim de referência 

publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, 

que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 

Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se 

apresentar a composição unitária do serviço, contendo as 

justificativas técnicas para as composições adotadas, com 

elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos 

atos que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, 

memória de cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), 

bem como a identificação do responsável pela elaboração. O 

Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de 

outros sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os 

coeficientes de consumo para cada serviço, utilizando-se o custo 

dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não 

contemple os serviços em análise, exige-se que se busque 

informações em outras fontes de preços para análise do orçamento 

de obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, 

foram elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que 

resultou no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive 

com valor final de referência da contratação, que deverá compor a 

documentação do Projeto Básico e Termo de Referência. 

O valor estimado para contratação, conforme projeto básico foi de 
R$ 2.128.212,33 (dois milhões e cento e vinte e oito mil e duzentos 
e doze reais e trinta e três centavos) 

 

 

 

 

Justificativa para o 

Parcelamento ou não da 

Solução 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como 

objeto não divisível, sem parcelamento do objeto com a execução 

da obra por uma única empresa 

considerando a completitude do projeto e a sua média 

complexidade. A indivisibilidade do objeto ainda se justifica pelo 

fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso concreto 

condizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do 

objeto poderá comprometer a realização da obra, onde a 

centralização da responsabilidade em uma única contratada é 

considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do 

acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar 

a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de 
modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado. 



 

 

Contratações Correlatas 

e/ou Interdependentes 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a 

adjudicação do objeto será feita a uma única empresa vencedora, 

uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de 
capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

Alinhamento entre a 

Contratação e o 

Planejamento 

 

Os serviços objeto dessa contratação foram aprovados pela equipe 

técnica municipal e da CAIXA através do portal dos municípios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Benefícios a serem 

alcançados com a 

contratação 

1. Melhor acessibilidade: Ruas pavimentadas proporcionam um 
melhor acesso para veículos, pedestres e ciclistas. Isso facilita o 
transporte de pessoas, bens e serviços, bem como o deslocamento 
dentro da cidade. 
2. Segurança: Ruas pavimentadas oferecem uma superfície segura 
e uniforme para dirigir, caminhar ou andar de bicicleta. Isso reduz o 
risco de acidentes causados por buracos, irregularidades no 
pavimento ou condições escorregadias. 
3. Melhoria na qualidade de vida: Pavimentar ruas contribui para o 
conforto e a qualidade de vida dos moradores. Ruas pavimentadas 
reduzem a poeira, o barulho e a quantidade de lama durante 
períodos de chuva, tornando o ambiente mais agradável e saudável. 
4. Valorização imobiliária: A pavimentação de ruas pode aumentar o 
valor dos imóveis localizados nelas. Ruas pavimentadas geralmente 
atraem mais investimentos e são consideradas uma vantagem pelos 
compradores, o que pode resultar em uma valorização dos imóveis. 
5. Melhoria da drenagem: As ruas pavimentadas permitem uma 
melhor drenagem das águas pluviais, evitando a formação de poças 
e enchentes. Isso é especialmente importante em áreas sujeitas a 
fortes chuvas, minimizando os danos causados por inundações. 
6. Facilidade na manutenção: Manter ruas pavimentadas é mais fácil 
e econômico do que manter ruas de terra. O pavimento é mais 
durável e requer menos manutenção regular, resultando em redução 
de custos a longo prazo. 
7. Mobilidade urbana: Ruas pavimentadas facilitam a circulação de 
transportes públicos e a implementação de soluções de mobilidade 
urbana, como ciclovias, faixas exclusivas para ônibus e rotas de 
transporte coletivo. Isso contribui para melhorar o transporte público 
e reduz a congestão do tráfego. 
Em suma, a pavimentação de ruas traz uma série de benefícios que 
melhoram tanto a infraestrutura quanto a qualidade de vida dos 
moradores de uma cidade. 

 

 

 

Providências a serem 

adotadas 

A administração tomará as seguintes providências logo após a 

assinatura do contrato: 

● Definição dos servidores que farão parte da equipe de 

fiscalização das obras; 

● indicar servidores devidamente capacitados para exercer a 

fiscalização; 

● Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos 

apresentados para a realização das adequações e melhorias no 

objeto a ser contratado. 

 

 

Possíveis Impactos 

Ambientais 

Os riscos de impactos ambientais para esta obra são baixos. Por 

se tratar de uma obra limpa, onde praticamente todos os 

componentes a serem utilizados já são fornecidos prontos, não há 

riscos de contaminação do solo por produção in loco. Também, por 

se situar em um ambiente praticamente plano não há riscos 

geológicos. Está distante de matas nativas e de afluentes hidrícos 
como foi possível constatar localmente. Desta forma, os efeitos 



 

 

negativos se centralizarão apenas as emissões de caborno por 

 equipamentos automotores e das industrias de materiais asfálticos. 

Quanto ao descarte dos materiais removidos, se dará em local 

próprio como indica o Art.45 da lei 14.133/21, onde determina que 

as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, 

especialmente, as normas relativas a disposição final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras CONTRATADAS. Desta forma, pós obras, positiva-se os 

efeitos, já que os veiculos não terão mais contato com o solo, e as 

águais pluviais, canalizam-se, proporcionando menos erosão e 
limpeza. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matriz de risco 

Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento 

dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da 

gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a 

probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como 

a identificação de responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise 

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos 

riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 

probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do 

risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase 

de planejamento e gestão do contrato. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de 

planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados 

neste documento. 

 

 

Risco Probabilidade Impacto 

 
1 - Estimativa de preço em desacordo com 
os preços praticados no mercado. Baixa Alto 

 

2 – Prestação de serviço sem qualidade. Baixa Alto 

 

3 - Incapacidade de empresa vencedora em Baixa
 Alto executar o contrato. 

 

4 – Falta de clareza quanto aos serviços a Média
 Alto serem executados. 

 

5 - Licitação deserta ou fracassada. Baixo Alto 

 

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar 

as ameaças que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo 

da contratação, bem como definir de que formas devem ser 



 

 

tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 

 
RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

  

Risco 01 

 
Estimativa de preço em desacordo 

com os preços praticados no 
mercado 

 

 

Probabilidade 

 

Baixa 

 

 
Impacto 

 
Alto 

 

 
Dano 

 
Disputa de preço deserta 

 

 

Ação Preventiva 

 

Realizar adequada pesquisa de mercado, 

através da pesquisa de preço atual pela 

tabela SINAPI, DER ou outra que venha 

ser substituída e nova cotações com 

fornecedores 
locais. 
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Ação de 

Contingência 

 

Proceder com a apuração de eventuais 

equívocos na orçamentação e, caso não 

verificados os equívocos e não existirem 

interessados na licitação (deserta), avaliar 

a possibilidade de proceder à contratação 

direta 
por dispensa de licitação. 

 

 

Risco 2 

 

Prestação de serviço sem qualidade. 

 

 

Probabilidade 

 

Média 

 

 

Impacto 

 

Alto 

 

 

Dano 

 

Prejuízos financeiros e risco à qualidade 

do serviço. 

 

 

Ação Preventiva 

 
Exigência de atestado e acervo técnico da 
empresa e do engenheiro com qualificação 
técnica de serviço semelhante a obra 
licitada. 

 

 

Ação de 

Contingência 

 

Refazer os serviços de baixa qualidade e 

aplicação de sanções. 

 

 

Risco 3 

 

Incapacidade de empresa vencedora 

em executar o contrato. 

 

 

Probabilidade 

 

Baixo 

 

 

Impacto 

 

Alto 

 

 

Dano 

 

Atraso na execução do contrato 

 

 

Ação Preventiva 

 

Sanções e os requisitos de qualidade que 

sejam condizentes com a importância dos 

serviços a serem prestados. 

 

 

Ação de 

Contingência 

 

Gestão/Fiscalização do contrato com 

aplicação de sanções previstas quando 

ocorrer alguma falha contratual e, em 

último caso, cancelar contrato e adjudicar 

novo fornecedor ou promover nova 

contratação. 
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Risco 4 

 

Falta de clareza quanto aos serviços a 

serem executados. 

 

 

Probabilidade 

 

Média 

 

 

Impacto 

 

Alto 

 

   

Dano 

 

Possível interferência na qualidade do 

serviço entregue. 

 

 

Ação Preventiva 

 

Especificar o serviço de forma concisa e 

coerente com o que o mercado pode 

oferecer. 

 

 

Ação de 

Contingência 

 

Esclarecer dúvidas e incoerências, 

conforme questionamentos que venham a 

surgir no processo de disputa de preço. 

 

 

Risco 5 

 

Licitação deserta ou fracassada. 

 

 

Probabilidade 

 

Baixa 

 

 

Impacto 

 

Alta 

 

 

Dano 

 

Não realizar a licitação tendo que 

republicar o edital e abrir novo prazo para 

a realização do processo licitatório. 

 

 

Ação Preventiva 

 

Encaminhar termo de referência durante a 

fase de cotação de preços para a maior 

quantidade de possíveis interessados em 

participar da licitação. 

 

 

Ação de 

Contingência 

 

Republicação do Edital observando 

requisitos que poderiam ter provocado a 

desistência de possíveis empresas 

interessadas. 
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Declaração de Viabilidade 

Diante do exposto, declara-se viável a Contratação pretendida 

com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

(X) VIÁVEL ( ) INVIÁVEL 

 

 

Com os estudos, análises, demonstrativos realizados e aqueles 

juntados ao presente ETP, ficou, de maneira detalhada e 

comprovada a adequação da obra pretendida, no atendimento ao 

interesse social envolvido, bem como, restará atendido o interesse 

público e a perspectiva legislação. 

Das informações e dados que serviram de referência à elaboração 

deste Estudo, foi possível se constatar que há total viabilidade 

técnica, econômica e dotação orçamentária, não há qualquer 

impacto ambiental, a obra está contemplada na LDO e LOA. A obra 

em si, não apresenta qualquer característica ou aspecto técnico 

especial e existem diversas empresas na região aptas a execução 

do objeto. 

Há equipe técnica, nos diversos setores da Administração, para 

dar encaminhamento às atividades de contratação e execução, 

com os adequados procedimentos de gestão contratual e 

fiscalização técnica do objeto. 

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no 

ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões 

de sustentabilidade 
caracterizados neste instrumento. 

 

 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes 

neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de 

planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e 

preços de mercado 

 

 

Assinatura dos 

Responsáveis 
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ANEXO II – Termo de Contrato 

 

TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Paulo Frontin – Paraná. 

Processo Administrativo n° 44/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PAULO 

FRONTIN/PR E ______________________________ 

O Município de Paulo Frontin - Paraná, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 204, 

Centro, no Município de Paulo Frontin – Paraná, CEP 84.635-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

77.007.474/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito Município Sr. Jamil Pech, portador da 

cédula de identidade RG n° 4.467.230-8 e inscrito no CPF/MF sob o n° 648.672.349-15, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) _______________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

_______________________, sediado(a) na ____________________, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por _____________________, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 12/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

Objeto da contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO SÃO JOÃO 

BATISTA, NO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN/PR. COM ÁREA EXISTENTE DE 1.212,47 M2 E 

UMA ÁREA A SER AMPLIADE DE 395,32 M2. APÓS A AMPLIAÇÃO, E EDIFÍCIO CONTARÁ COM 

1.207,79 M2 DE ÁREA CONSTRUÍDA. 

2.  

ITE

M 

 

ESPECIFICA

ÇÃO 

CATM

AT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CONTRATAÇÃ

O DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZAD

A EM 

ENGENHARIA 

PARA 

REFORMA E 

- UN 1 R$ 

5.469.579,62  

R$ 

5.469.579,62 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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AMPLIAÇÃO 

PARA 

ADEQUAÇÃO 

DO PRONTO 

ATENDIMENT

O SÃO JOÃO 

BATISTA no 

Município de 

Paulo 

Frontin/PR 

  

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual do presente objeto é a empreitada por preço global, quanto 

aos modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (_____) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 22 de fevereiro de 2024. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   As regras inerentes à garantia de execução são aquelas estipuladas junto ao Termo de 

Referência, documento integrante deste contrato. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 60 dias. 

2. Moratória de 0,07% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 2%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

1% a 15% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 12% do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do 

valor do Contrato. 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Organograma 
Descrição da 

Despesa 
Máscara Organograma 

02.006 MANUTENÇÃO 02.006.10.301.0017.2026.4.4.90.51.00 02.006 
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DO GABINETE 

DO 

SECRETÁRIO 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Paulo Frontin, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 
 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 
CNPJ: 77.007.474/0001-90 - www.paulofrontin.pr.gov.br 

Rua Rui Barbosa, 204, Centro – CEP: 84.635-000 – Paulo Frontin/PR 
Fone: 0800 700 1210 ou (42) 3132-5175 

 

 

 

 

Mapa de 

Riscos 

Unidade/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

Concorrência: 02/2024 
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Definição de 

exigências 

desnecessárias, de 

caráter restritivo no 

Edital, 

especialmente no 

que diz respeito à 

capacitação técnica 

profissional e 

técnico operacional 

da empresa. 

 

 

 

Baixa 
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é
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o 

(1
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50 

 

Possibilidade de 

impugnações do edital na 

fase de seleção do 

fornecedor ou o certame 

restar deserto 

ou fracassado. Atrasos para 

início e, consequentemente, 

para entrega da obra. 

 

Observar as orientações 

dos órgãos de orientação e 

fiscalização da 

Administração Pública 

como a Advocacia Geral da 

União e o Tribunal de 

Contas da União, em 

especial o Acórdão nº 

2.882/2008 

– Plenário e a Súmula nº 

263/2011, dentre outros. 

 

 

 

Con

trat

ant

e 



 

 
 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 
CNPJ: 77.007.474/0001-90 - www.paulofrontin.pr.gov.br 

Rua Rui Barbosa, 204, Centro – CEP: 84.635-000 – Paulo Frontin/PR 
Fone: 0800 700 1210 ou (42) 3132-5175 

 

Impugnações do 

Edital de licitação, 

por motivos 

diversos, 

principalmente os 

relacionados a 

erros de 

projetos e/ou 

orçamento 

estimativo. 

 

 

Baixa 

(5) 

 

 

M

é

di

o 

(1

0) 

 

 

50 

 

Atrasos para início e, 

consequentemente, para 

entrega da obra. 

Para os projetos de 
engenharia elaborados por 
empresas terceirizadas, 
acompanhamento 
sistemático de sua 
execução por equipe de 
fiscalização que contenha 
profissionais técnicos 
habilitados para a função. 

 

 

Con

trat

ant

e 

O certame licitatório 
restar deserto, 
caso nenhuma 
empresa se 
interesse por sua 
execução ou 
fracassado, caso 
nenhuma das 
propostas 

 

Média 

(10) 

 

Alto 

(15) 

 

150 

Necessidade de republicação 
da licitação ou da 
realização de dispensa de 
licitação, impactando no 
planejamento. Atrasos para 
início e, consequentemente, 
para entrega da obra. 

Correto planejamento das 

exigências postas para a 

contratação. 

 

Con

trat

ant

e 

A empresa 

vencedora do 

certame quando 

convocada, não 

assinar o termo de 

contrato ou não 

aceitar 

ou retirar o 

instrumento 

equivalente. 

 

 

Baixa 

(5) 

 

 

Alto 

(15) 

 

 

75 

 

Atrasos para início e, 

consequentemente, para 

entrega da obra. 

Prever, dentre as cláusulas 
do Projeto Básico, 
sanções que contemplem 
esta situação. Observar o 
prazo de validade da 
proposta apresentada na 
fase de licitação e enviar o 
contrato para assinatura 
dentro do prazo de vigência 
da proposta. 

 

 

Con

trat

ant

e 

 

 

 

Atrasos na 

assinatura do 

contrato ou na 

entrega das 

garantias 

contratuais. 
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50 

 

 

 

Atrasos para início e, 

consequentemente, para 

entrega da obra. 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, 
sanções que contemplem 
esta situação. Observar o 
prazo de validade da 
proposta apresentada na 
fase de licitação e enviar o 
contrato para assinatura 
dentro do prazo de vigência 
da proposta. Observar os 
prazos previstos para 
entrega do contrato 
assinado e das garantias 
contratuais e acompanhar a 
entrega, notificando a 
contratada caso seja 
verificada a ocorrência de 
atrasos. 
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ant

e 

Alterações no 

projeto básico/ 

executivo 

inicialmente 

contratados, por 

solicitação da 

Contratante. 

 

Baixa 
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B

a
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o 
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25 

Aumento dos custos inicialmente previstos para 

execução do objeto. 

Possibilidade da ocorrência de 
atrasos para entrega da obra. 

Elaboração dos projetos de engenharia e 
arquitetura de forma 
participativa, baseado no 
Plano de Necessidades 
apresentado pela unidade 
demandante. 

 

Con

trat

ant
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Identificação de 

falhas ou omissões 

em qualquer das 

peças, orçamentos, 

plantas, 

especificações ou 

memoriais que 

compõe a 

contratação, que 

sejam irrelevantes. 
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Alteração dos custos e/ou 

prazos inicialmente previstos 

para execução da obra. 

Para os projetos de 

engenharia elaborados por 

empresas terceirizadas, 

acompanhamento 

sistemático de sua 

execução por equipe de 

fiscalização que contenha 

profissionais técnicos 

habilitados para a função. 

Prever, dentre as cláusulas 

do Projeto Básico, que tais 

custos serão absorvidos 

pela Contratada. Prever, 

dentre as cláusulas do 

Projeto Básico, a definição 

de subestimativas ou 

superestimativas relevantes 

para o objeto. 
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25 

Alteração dos custos e/ou 

prazos inicialmente previstos 

para execução da obra. 

Prever, dentre as cláusulas 

do Projeto Básico, que tais 

custos serão absorvidos 

pela Contratada. 

 

Co

ntra

tad

a 

Identificação de 
falhas ou omissões 
em qualquer das 
peças, orçamentos, 
plantas, 
especificações ou 

 

Média 

(10) 

 

Alto 

(15) 

 

150 

Alteração dos custos e/ou 

prazos inicialmente previstos 

para execução da obra. 

Prever, dentre as cláusulas 
do Projeto Básico, a 
definição de 
subestimativas ou 
superestimativas 
relevantes para o objeto. 

 

Con

trat

ant

e 
Diferença entre os 
quantitativos da 
planilha de 
orçamento e os 
quantitativos que 
serão efetivamente 
executados na obra, 
devido a incertezas 
inerentes ao objeto 
ou a 

 

 

Baixa 

(5) 

 

 

M

é

di

o 

(1

0) 

 

 

50 

 

Alteração dos custos e/ou 

prazos inicialmente previstos 

para execução da obra. 

Por se tratar de obra em 

que os quantitativos dos 

serviços a serem 

executados podem ser 

definidos com precisão, 

optou-se por adotar o 

regime de execução de 

empreitada por preço 

unitário 

 

 

Co

ntra

tad

a 

Execução dos 
serviços com 
qualidade abaixo da 
especificada na 
contratação e/ou 
em desacordo com 
normas técnicas e 
legislações 

 

Média 

(10) 

 

Alto 

(15) 

 

150 

Alteração dos custos 

inicialmente previstos para 

execução da obra. Atrasos 

para conclusão da obra 

decorrentes da necessidade de 

refazimento de serviços. 

Fiscalizar continuamente a 
execução dos serviços, 
realizando visitas in 
loco. Prever, dentre as 
cláusulas do Projeto 
Básico, sanções que 
contemplem esta 
situação. 

 

Co

ntra

tad
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Prejuízos ao trabalhador 

com a ocorrência de lesão 

corporal ou perturbação 

funcional que causa a morte 

ou a perda ou redução, 

permanente ou temporária, 

da capacidade para o 

trabalho Onerar o contrato 

com a possibilidade de 

pagamento de indenizações. 

Prever, dentre as cláusulas 

do Projeto Básico, que a 

Contratada deverá 

responder por qualquer 

acidente de trabalho na 

execução dos serviços. 

Prever, dentre as cláusulas 

do Projeto Básico, que a 

Contratada deverá cumprir 

as Normas 

Regulamentadoras de 

Segurança no Trabalho. 

Avaliar, durante as visitas 

rotineiras da equipe de 

fiscalização, as condições 

do canteiro de obras, 

verificando a utilização de 

Equipamentos de Proteção 

Individual e a instalação de 

Equipamentos de Proteção 

Coletiva. Notificar a 

Contratada, caso sejam 

verificadas irregularidades 

em relação às normas de 

segurança no trabalho. 
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Ocorrência de 

roubos e furtos na 

obra. 
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Prejuízos e aumento dos 

custos inicialmente previstos 

para execução da obra. 

Prever, dentre as cláusulas 
do Projeto Básico, que 
a Contratada deverá 
manter vigilância da obra 
e se responsabilizará 
pelos danos e prejuízos 
oriundos de roubos e 
furtos. 
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ntra
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Atrasos da obra 

decorrentes de 

chuvas ou outros 

eventos climáticos e 

ambientais. 
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Médio 

(10) 

 

 

 

5

0 

 

 

 

Atrasos para entrega da obra. 

Prever, dentre as cláusulas 

do Projeto Básico, que a 

Contratada arcará com os 

prejuízos advindos de 

chuvas ocorridas dentro 

das médias históricas dos 

últimos 12 meses, sendo 

justificável atrasos na 

execução da obra somente 

se registradas chuvas 

acima da média histórica. 

 

 

 

Compar

tilhado 

Prejuízos 
decorrentes de 
incêndios, 
alagamentos da 
obra ou outros 
decorrentes de 
fenômenos 
climáticos 
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Médio 
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5

0 

 

Alteração dos custos 

inicialmente previstos para 

execução da obra. Atrasos 

na execução do objeto 

Prever, dentre as cláusulas 
do Projeto Básico, que 
a Contratada arcará com 
os prejuízos decorrentes de 
incêndios, alagamentos da 
obra ou outros decorrentes 
de fenômenos climáticos 
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7

Em caso de atraso superior a 
90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela 
Administração, o Contratado 
poderá optar pela suspensão 

 

Licitação da obra somente 

com a garantia da 

 

 

Contrat
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da 

Contratante. 
a (5) (15) 5 do cumprimento de suas 

obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
Atrasos para entrega da obra. 

disponibilidade do recurso 

orçamentário, indicada pelo 

setor competente. 

ante 

 

Rescisão ou 

anulação do 

contrato, por culpa 

da Contratada. 

 

Baix

a (5) 

 

Médio 
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5

0 

Atrasos para entrega da obra. Alteração dos custos 
inicialmente previstos para 
execução da obra. 
Necessidade de realização 
de nova licitação ou de 
contratação de 
remanescente, impactando 
no planejamento 

 

Prever, dentre as 

cláusulas do Projeto 

Básico, sanções que 

contemplem esta 

situação. 

 

 

 
Contrat

ada 

  

 

 27/05/2024 

Responsável (is): Déborah Janaina Kimita 
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ANEXO III – Declaração do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 2/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem 
em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 2/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação constante do presente edital. 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento (fora dos envelopes) 
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ANEXO V – Declaração de Idoneidade 

 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 2/2024 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por 
seu representante legal, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 14.133 de 1° de abril 
de 2021, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

 Declaro também que não possuo de cônjuges, companheiros ou parentes na linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionados da própria 
pessoa jurídica, além de empresas em que os indivíduos sejam sócios, dirigentes ou empregados, 
conforme o prejulgado n.º 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 Declaro também que não participei na licitação, ainda que indiretamente, como servidor da 
pessoa jurídica contratante, não sendo servidor efetivo ou comissionado. 

 Declaro assim que não possuo cônjuge, companheiro ou parente em qualquer grau de 
servidor da pessoa jurídica contratante ou empresa integrada por referidos sujeitos, não existindo 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entres os 
indivíduos ou a empresa integrada por eles e o servidor ainda que formalmente não declarado. 

 Declaro finalmente que não caracteriza prática vedada, na forma elencada no prejulgado nº. 
09, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e Consulta com força normativa nº. ACÓRDÃO Nº 
2745/10 - Tribunal Pleno, do processo nº: 228167/10, Rel. conselheiro Caio Marcio Nogueira 
Soares, ciente estando, que a declaração falsa ensejará responsabilidade civil, penal e administrativa 
além da declaração de nulidade e recomposição do erário municipal. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

__________________, em ______de ________________ de _________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 
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ANEXO VI – Modelo de Credenciamento 

 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 2/2024 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pela presente fica credenciado o Sr(a)................., portador do RG n.º ......... e inscrito no CPF sob o 
n.º ......... para representar esta licitante no procedimento licitatório acima indicado, podendo o mesmo 
formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, 
rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar 
atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita 
representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência.Atenciosamente, 

__________________, em ______de ________________ de _________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE). 
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ANEXO VII – Planilha de Quantitativos e Custos 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 2/2024 

 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATM

AT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

TOTAL 

1 Pavimentação de vias 

urbanas em CBUQ, 

6.749,60 m2, incluindo 

serviços

 preli

minares, terraplenagem, 

base e sub-base, 

revestimento, meio-fio e 

sarjeta, urbanização, 

sinalização de trânsito, 

drenagem e ensaios 

tecnológicos. 

 Trechos: RUA 22  DE  
JANEIRO 

entre as ruas 

Antônio Zaions e 

Marechal Costa e 

Silva; 

 RUA DAS ACÁCIAS 
com 

início na rua 22 

de Janeiro até a 

Estaca 

02+19,12m; 

 RUA DUQUE DE 
CAXIAS 

entre as ruas 

Fernando Correa 

e João 

Retecheski; 

 RUA VEREADOR 
ALBERI 

- M² R$ 

6.749,60  

R$ 

866.437,28 
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CARLOTO entre as 

ruas 

14 de Dezembro 

e Vereador  

Antônio Lori de 

Oliveira; 

 RUA PEDRO 
HOINACK 

entre as ruas Antônio 

Zaions e Rui Barbos 

Valor total: R$ 2.128.212,33 (dois milhões e cento e vinte e oito mil e duzentos e doze reais e trinta e 
três centavos) 
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ANEXO VIII – Declaração contendo informações para fins de assinatura de Contrato 

 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 2/2024 

 

DA EMPRESA PROPONENTE 

 

Razão Social da proponente:_______________________________________________________  

CNPJ nº:_______________________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________nº_________Bairro:________________ 

Cidade:________________________________________Estado__________________________  

E-mail para envio do arquivo do Contrato:_____________________________________________ 

 

DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

Nome do Representante Legal:_____________________________________________________ 

Função/Cargo:__________________________________________________________________ 

Data de Nascimento:____/______/________ 

RG nº _____________________Órgão Expedidor _________/_____CPF:______._____._____/___ 

Endereço:_____________________________________________________nº________________ 

Bairro:_______________________CEP:____________________Fone_______________________ 

 

________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

* Carimbar 

 


